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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

MABINHA DO BRASIL 

ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ESPÍRITO SANTO 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

(Processo Administrativo nº 63188.000380/2024-37) 

| 

A União, por intermédio da Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espirito Santo, por 

meio da Comissdo de Credenciamento, slediada na Enseada do Inhoá, s/ nº, Vila Velha/ES, CEP 

29.100-900, realizara CREDENCIAMENTO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

19 de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicaveis 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital para o credenciamento de 

Organizagdes Civis de Sadde (OCS) e de Profissionais de Saúde Autdnomos (PSA) para prestagdo de 

servicos assistenciais interdisciplinares a pessoa com deficiéncia. 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto do presente procedimento é o credenciamento, no Estado do Espírito Santo, de 

interessados em prestar serviços assisítenciaís interdisciplinares à pessoa com deficiência, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3¢, inciso I, do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração publica a contratar. 

1.4. O procedimento de credenciamento observara integralmente as disposicdes da seguinte 

legislação infraconstitucional: 

1.4.1. Lei nº 4.320, de 17 de margo de 19‘64; 

1.4.2. Leinº 14.133, de 12 de abril de 2021; 
| 

1.4.3. Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

1.4.4. Decreto nº 11.878,de 9 de janeiro‘ de 2024; 

1.4.5. Instrugdo Normativa SLTI/MPOG r+9 05, de 26 de maio de 2017, e suas alterages; 

I 
1.4.6. Instrugdo Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018; 

1.4.7. Instrugdo Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações. 
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1.5. — Integram este Edital, independentemente de transcrição, os Anexos abaixo: 

[ ANEXO A Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO B Termo de Referéncia 

ANEXO C Minuta de Contrato 

ANEXO D Termo de Conciliagdo Judicial - MPT e União 

ANEXO E Tabela de Preços 

ANEXO F Modelo de Carta-Proposta para Organizagdes Civis de Saúde (ocs) 

Modelo de Requerimento para Credenciamento de Profissionais de Saúde ANEXO G 
* 

Autônomos (PSA) 

ANEXO H Declaração de ciência e concordância com as condições do Edital e seus anexos 

ANÉXGI Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (não) 
emprega menor) 

Declaração de cumprimento dos incisos Il e IV do art. 12 e no inciso Il do art. 5º da ANEXO J .a : Constituição Federal (negativa trabalho degradante) 

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e reabilitado da ANEXO K 
p : 

Previdência Social 

ANEXO L Relatório de visita técnica 

ANEXO M Modelo de Demonstrativo Mensal 

ANEXO N ‘ Lista de Presenga Mensal do Usuário 

2. DA PARTICIPACAO NO CREDENCIAMENTO 

2.1.  Poderfo participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
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| 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos 

. " " " | a . É - PNS 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

" . ã ã A 2 i & 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
" s " ” | é 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A n3o observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
| 

2.5. — Não poderdo participar do credenciamento: 

" - A 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Pessoas jurídicas ou físicas impedidas de licitar e contratar com a União (art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002 cumulado com o art. zá do Decreto nº 5.450, de 2005 e art. 156, lll da Lei nº 

14.133, de 2021), suspensas temporariamente de participar de licitagdo ou impedidas de contratar 

com a EAMES (art. 87, lll, da Lei nº 8.656, de 1993) ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Publica Federal (art. 156, Ill e S4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

2.5.3. Pessoas juridicas ou fisicas declaradas inidéneas para licitar ou contratar com a 
. d MEA | 3 FE A é á 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade :que aplicou a penalidade, se aplicada com base na Lei nº 

8.666, de 1993, ou até que tenha expiradp o prazo de sua aplicação, se aplicada com base na Lei 

nº 14.133, de 2021; | 

2.5.4. Pessoas juridicas ou fisicas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 

72, $ 8º, V, da Lei nº 9.605, de 1998; ‘ 

| 
2.5.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 1 

2.5.5.1. Sociedades que tenham em seu quadro societários quaisquer das pessoas indicadas nos 

subitens anteriores. | 
|| 

2.5.5.1.1. Neste caso a restrição poderá ser afastada caso comprovada, no caso concreto, a 

ausência de ofensa aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade. 
| 

2.5.6. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânlsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e . Lo sãe 
2.5.7. pessoas juridicas reunidas em consorcio; 
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2.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execuç”agomov,õ contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2581 O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários, complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a regência de Termo de Contrato que vier a ser celebrado em virtude deste 
credenciamento. 

2.5.9. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país. 
2.5.10. Pessoas jurídicas em processo falimentar. 

2.5.11. Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação. 

2.5.12. Pessoas físicas em processo de insolvência civil. 

2.5.13. Pessoas jurídicas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores (art. 54, II, da Constituição Federal). 

2.5.14. Pessoas juridicas ou físicas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), 

2.5.15. Quaisquer interessados que se enquadrarem nas vedações previstas nos $1º e 22 do art. 92 da Lei nº 14,133, de 2021. 

2.5.16. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento. 

2.5.16.1. Excepciona-se o disposto acima nos casos de pessoas juridicas com fins lucrativos que apresentem autorização especifica dos sécios para contratar com a Administragdo objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 

2.5.16.2. A autorização assemblear deverd observar as regras de convocação e de quérum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
2.5.16.3. Para fins de comprovagdo, o interessado devers apresentar a ata da assembleia ou o documento equivalente. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 serd também aplicado ao interessado que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.7. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE gE CREDENCIAR 

3.1. Poderdo habilitar-se, para credenciamento, Profissional de Saúde Auténomo (PSA) e 

Organizagdo Civil de Saúde (OCS) de acordo com as necessidades listadas neste Edital e que 
| 

apresentarem Carta-Proposta e/ou Reque ‘rimento (Anexos F e G), que estejam de acordo com os 

valores especificados neste instrumento e sejam previamente cadastrados no SICAF — Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, previsto na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

26 de abril de 2018. | 

3.2. Os interessados encaminhar:éo, exclusivamente por meio do e-mail 

eames.pae@marinha.mil.br, após cadastrlamento no SICAF, a Carta-Proposta e/ou Requerimento 

de participagdo com a indicagéo de sua intenção de se credenciar para a prestagdo dos servicos, 

com as seguintes informações: | 

3.2.1. Para manifestar a intencdo de se credenciar, a Organização Civil de Saúde interessada 

devera apresentar “Carta Proposta”’, conforme modelo do Anexo F, acompanhada dos 

documentos necessarios, atendendo as seguintes exigéncias: 

3.2.1.1. Estar contida em papel timbrado da pessoa juridica ou que a identifiquem, sem 
; | ¢ 

emendas e sem rasuras, de maneira completa, expressa e inteligivel. 

3.2.0:2; Constar dias e hordrios de atendimento. 

| 
3,2.1.3. Conter a relação de servicos. 

3.2.1.4. Indicar o nome do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente para creditar 

os pagamentos. | 
| 

3.2.1.5. Ser datada e assinada pelo representante legal, podendo o ser por meio eletrdnico. 

3.2.1.6. Estar acompanhada de déclaração que está ciente e concorda com as condições 

contidas neste Edital e seus anexos, bem‘ como de que o valor da contraprestagdo compreende a 

integralidade dos custos para atendimen‘to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vige‘ntes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
| 

plenamente os requisitos de habilitagéo definidos no instrumento convocatério. 

3.2.2. A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI — deverd receber tratamento 

de OCS, dado a sua natureza de pessoa juridica. 

3.2.3. Para manifestar a intenção de se credenciar, o Profissional de Saúde Autdnomo deverd 
. L 

apresentar “Requerimento para Credengamento”, conforme modelo do Anexo G, acompanhado 

dos documentos necessarios, com atendi;mento das seguintes exigéncias e observagdes: 

M s. ; ” 
3230, Estar contida em papel timbrado que o identifique, sem emendas e sem rasuras, de 

maneira completa, expressa e inteligivel.| 

3.2.3.2. Constar dias e horários delatendimento. 
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* RUBRICA & 3.2:53, Conter a relação de serviços. 

3.2.3.4. Indicar o nome do Banco, o número da Ageéncia e da Conta-Corrente para creditar 
0s pagamentos. 

3.235; Ser datado e assinado por si ou por seu representante, podendo o ser por meio 
eletrônico. 

3.2.36. Estar acompanhada de declaração que está ciente e concorda com as condições 
contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestagdo compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencées coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatdrio. 
3.3. Todasas especificagdes do objeto vinculam o interessado. 

3.4. A apresentagio do requerimento de participagio com a indicacdo da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Edital e seus 
anexos, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas & perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragio ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas 
necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicio: ou condenagdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

3.6. A falsidade das declaracdes de que trata os itens 3.2.36, 4.5.1.5 a 4.5.1.7 sujeitard o interessado as sanções previstas na Lej nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7 Quando for o caso, o interessado deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato blogueio de acesso. 

4. DAHABILITACAO E DAS CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Os documentos previstos neste Edital e seus anexos, necessérios e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n? 14.133, de 2021. 

4.1.1. A documentacio exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e econdmico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no Sicaf. 
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4.2. — Os documentos exigidos para fins êe habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia digitalizada. ‘ 

4,3, Os interessados que não estiverem com sua documentação atualizada no SICAF deverdo 

apresentar a seguinte documentação: | 

4.4,  HABILITACAO JURIDICA ‘ 

4.4.1. Organização Civil de Saúde (OCS): l 

4.4.1.1.  Cédula de identidade ou outro documento equivalente do(s) representante(s) legal(is); 

4.4.1.2. Registro Público de Empresas Mercanns no caso de empresario individual; 

4.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou‘contrato social em vigor, com sua última alteragéo, 

devidamente registrado e, no caso de sociedades empresarias, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores ou, se ‘or o caso, procuragdes que outorguem poderes para 

terceiros; ‘ 

w 
4.4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4,4,1.5. Inscrigdo do ato constitutivo‘no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercicio; 
| 

4.4,1.6. Em caso de cooperativas, conforme o item 10.5, letra ‘g’, do Anexo VII-A, da IN 

SLTI/MPOG ne 05/2017: | 

4.4.1.6.1. Ata de fundagdo; | 

4.4.1.6.2. Estatuto Social com a Ata dàa Assembleia que o aprovou; 

4.4.1.6.3. Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a Ata da Assembleia que 

0s aprovou; ‘ 
| 

4.4.1.6.4. Editais de convocação das trés últimas Assembleias Gerais extraordinérias; e, 

4.4.1.6.5. Trés registros de presenca dos cooperados que executardo do Contrato em 

; i - Fy 
assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e 

4.4.1.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitagdo; ‘ 

4.4.1.6.7. O registro na Orgamzagao‘das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver, mediante apresentagdo dos estatutos sociais e suas alterações posteriores, nos termos do 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. | 

4.4.2. Profissional de Saúde Autônomo }(PSA): 

4.4.2.1. Carteira de Identidade ou uutrp documento equivalente; e, 

4.4.2.2. Registro no respectivo conselho de classe, com comprovante de inscrição regular. 

| 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTQN® 02, 

*  RUBRIGA ¢ 
4.5.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA X "?W‘da 

4.5.1. Organização Civil de Saúde (ocs): 

4.5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

4.5.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante 
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributdrios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 e alteragdo); 

4.5.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), por 
meio de apresentagio do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal; 

4.5.1.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacdo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal 
nº 12.440, de 2011; e, 

4.5.1.5. Declaragdo do interessado de que ndo possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXII! do art. 72 da Constituicdo Federal (Anexo |). 

4.5.1.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, 
observando o disposto nos incisos Ill e [V do art. 12 e no inciso Il do art. 52 da Constituicdo Federal 
(Anexo J). 

4.5.1.7. Declaracio de que cumpre as exigéncias de reserva de Cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas (Anexo K). 

4.5.1.8. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o interessado devers comprovar 
a regularidade fiscal da matriz e da filial. 

4.5.1.9. Em caso de cooperativas, conforme o item 10.5, letra ‘b’, do Anexo VII-A, da IN 
SLTI/MPOG nº 05/2017: 

4.5.1.9.1. A declaragdo de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada 
um dos cooperados relacionados. 

4.5.2. Profissional de Satide Autdnomo (PSA): 

4.5.2.1. Prova de inscrição do interessado no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF); 

4.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante 
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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| 

| 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

| 
4.5.2.3. Prova de regularidade de inscrição e de recolhimento das contribuições do Contribuinte 

Individual para com a Previdência Social, efetuada mediante a apresentação da Declaração de 

Regularidade de Situação do Contribuinte 

Seguro Social (INSS); 

Individual (DRS-CI), fornecida pelo Instituto Nacional do 

4.5.2.4. Prova de regularidade relativa aL) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por 

meio de apresentação do Certificado qe Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 

Econdmica Federal; ‘ 

4.5.2.4.1. Caso o interessado pessoa fisic:a não seja empregador, devera, em substituicdo ao CRF, 

declarar tal fato. 

4.5.2.5. Prova de inexisténcia de débitos‘inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentacdo de certiddo negativa ou posi‘tiva com efeito de negativa, nos termos d nos termos da 

Lei Federal nº 12.440/2011. ‘ 

4.5.3. As certiddes de comprovagdo da rçgularidade fiscal dos interessados OCS/PSA deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelelcido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data da carta-proposta/requerimento. 

4.6. — QUALIFICAÇÃO TECNICA } 

4.6.1. Organizagdo Civil de Saude (OCS): 

4.6.1.1. Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo. 

4.6.1.2. Documentagdo do responsavel têcnico da OCS: 

4.6.1.2.2. Certificado de especialidade. ‘ 

4.6.1.2.1. RG e CPF. 

4.6.1.2.3. Registro no Conselho de Classe‘. 

4.6.1.3. Relação de membros do corpb clinico datada e assinada pelo responsével técnico 

contendo os seguintes dados: 

4.6.1.3.1. Nome completo. 

| 

| 
4,6.1.3.2. Especialidade clinica. ‘ 

4.6.1.3.3. Numero no registro de classe.‘ 
| 

4.6.1.4. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Salde. 

4.6.1.5. Alvaré do Corpo de Bombeiros Militar. 
| 

4.6.1.6. Alvard de localização e funcionaínento válido. 

4.6.1.7. Alvará de autorização sanitária válido. 

| 
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* RUBRICA « 4.6.1.8. O credenciamento da OCS poderá observar as seguintes situações quanto ao alvaãW autorização sanitária: 

4.6.1.8.1. Situagdo: Alvara de autorização sanitaria vencido; 

4.6.1.8.1.1. Documento a ser apresentado: alvaré vencido, acompanhado de requerimento em tempo habil (prazo estabelecido na legislação municipal especifica, ou, em caso de omissdo na legislação do Municipio, 120 dias antes do término de sua vigéncia) e comprovante da omissão por parte da autoridade de vigilancia sanitaria. 

4.6.1.8.2. Situação: requerimento de renovacdo a destempo (para além dos 120 dias); 
4.6.1.8.2.1. Documento a ser apresentado: alvard de autorizagdo sanitária valido ou 
requerimento a destempo, acompanhado de comprovante da omissão por parte da autoridade de vigildncia sanitaria. 

4.6.1.8.3. Situagdo: requerimento Superveniente a instituição da empresa; 

4.6.1.8.3.1.  Documento a ser apresentado: alvara válido ou requerimento inicial, acompanhado de comprovante da omissão por parte da autoridade de vigilancia sanitaria. 
4.6.1.8.4. Situação: funcionamento decorrente de decreto judicial; 

4.6.1.8.4.1.  Documento a ser apresentado: decreto judicial válido. 

4.6.1.9. Em caso de cooperativas, conforme o item 10.5, letras ‘@’ a “P, do Anexo VII-A, da IN SLTI/MPOG n2 05/2017: 

4.6.1.9.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovacio de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso X, 
do art. 49, inciso |, do art. 21 e §§22a62do art. 42 da Lei nº 5.764/1971; 

4.6.2. Profissional de Saúde Autdnomo (PsA): 

4.6.2.1. Prova de registro ou inscri¢do no Conselho de Classe respectivo; 

4.6.2.2. A comprovagio da Especialidade será feita mediante a apresentacdo de titulo de 
especialidade registrado no respectivo Conselho Regional; 

4.6.2.3. Alvara de localização e funcionamento vélido expedido em seu nome no enderego onde se propõe a prestar o servico, salvo se o estabelecimento já o tiver, quando este deverd ser 
apresentado; 

4.6.2.4. Alvard de autorização sanitaria valido, expedido em seu nome, no endereco onde se 
propGe a prestar o servio, salvo se o estabelecimento já o tiver, quando este deverá ser 
apresentado; 

4.6.2.5. O credenciamento do PSA poderd observar as seguintes situações quanto ao alvara de 
autorizagdo sanitdria: 
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4.6.2.5.1. Situagdo: Alvara de autorizacfio‘ sanitdria vencido; 

4.6.2.5.1.1. Documento a ser apresentado: alvara vencido, acompanhado de requerimento em 
| 

tempo hábil (120 dias antes do término de sua vigência) e comprovante da omissão por parte da 

autoridade de vigilância sanitária. ‘ 

| 
4.6.2.5.2. Situação: requerimento de renovação a destempo (para além dos 120 dias); 

| i 
4.6.2.5.2.1. Documento a ser apresentado: alvara de autorização sanitdria valido. 

| 
4.6.2.5.3. Situagdo: requerimento superveniente a instituicdo da empresa; 

4.6.2.5.3.1. — Documento a ser apresentado: alvará valido ou requerimento inicial, acompanhado 
Lo | , ... aA 

de comprovante da omissão por parte da autoridade de vigilância sanitária. 

4.6.2.5.4. Situagdo: funcionamento decorrente de decreto judicial; 

4.6.25.4.1. Documento a ser apresentado: decreto judicial valido. 

4.7. Os Profissionais de Saúde Autdnomos serdo credenciados nas respectivas especialidades 
| 

comprovadas. | 

4.8. — PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 
| 

4.8.1. Verificagio, como condição préviâ ao exame da documentação de habilitação, quanto ao 
; . s ; X um 

eventual descumprimento das condlçºes& de participação, especialmente, quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: ! 
| 

48.1.1. SICAF; | 

4.8.1.2. Cadastro Nacional de Er+presas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.8.1.3. Cadastro Nacional de Con ‘enagfies Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); 

4.8.1.4. A consulta aos cadastrcs‘seré realizada em nome da OCS/PSA e de seu sócio 

majoritério, por forga do artigo 12 da Lei ‘n" 8.429/1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao 

responsavel pela pratica de ato de impr‘obidade administrativa, a proibicdo de contratar com o 

Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritdrio. 

| 
4.8.1.5. Constatada a existéncia dF sangdo, a Comissão de Credenciamento reputara a/o 

OCS/PSA inabilitado, por falta de condição de participagdo. 

| 
4.8.2. O órgão credenciante terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para analisar a documentacéo 

apresentada pelo interessado. } 

4.8.3. A habilitagdo sera verificada poªr meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele 

abrangidos. ‘ 
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* RUBRICA , 4.8.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re(&ggw'ô 
mediante apresentagio dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relagdo 2 integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.8.4. É de responsabilidade do interessado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagdo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8.4.1. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4.8.5. A verificagdo pela Comissão de Credenciamento, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitago. 
4.8.6. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.8.6.1. complementagéo de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

4.8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.8.7. Na análise dos documentos de habilitagdo, a Comissão de Credenciamento poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade juridica. 
4.8.8. A comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente serd exigida para efeito de contratação, e não como condição para participagdo no credenciamento. 

4.8.9. Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes for aplicavel, serão considerados aptos para o credenciamento. 

4.8.10.0 Credenciante poderd, até a assinatura do contrato, inabilitar a Organização Civil de Saúde ou o Profissional de Saúde Auténomo, por despacho fundamentado, se tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a qualificação técnica, habilitação jurídica ou regularidade fiscal daquela entidade ou prestador de serviço. 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. — A execução do objeto seguird a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: até 02 dias da assinatura do contrato. 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e periodicidade de execução do trabalho: 
B2 A definição do programa de reabilitação a ser seguido por cada usuário do PAE e cumprido pela futura credenciada, a partir do diagnéstico clinico ou funcional, será emitido pelo 
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Grupo de Avaliagdo e Acompanhamento‘ de Pacientes Especiais (GAAPE) e encaminhado pelo 

gestor do Programa para a instituição, por e-mail. Portanto, as modalidades terapéuticas, bem 

o " | à . 
como suas frequéncias, deverdo ser executadas de forma rigorosa conforme prescritas pelo 

GAAPE. | 
| 

5.1.3. A EAMES, porintermédio do NAS (Nucleo de Assisténcia Social), fará o acompanhamento, o 

controle, a supervisio e a avaliação técnica e administrativa dos servicos desenvolvidos pela 
PR - h s ; ; : 
instituição para os seus usuários do PAE, visando à garantia da qualidade do atendimento e a uma 

reabilitação integradora e global dºSL usuários. No âmbito da execução dos contratos 

administrativos, a prerrogativa de fi:;calizW ção é conferida & Administração. Essa fiscalizagdo serd 

exercida por representantes designados‘ (gestor e fiscais), sendo permitida a assessoria de 

terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a tal atribuicao, conforme 

legislagdo vigente. | 
s it , | . . . 

5.1.4. O fluxo de fiscalizagdo será mens?I, através do recebimento das faturas das clinicas, que 

constarão todas as informações atinentes aos atendimentos realizados (més e ano de referéncia; 

quantos e quais atendimentos foram prestados por usudrio assinatura dos pais/responsdveis; 

justificativas em caso de faltas; assinatu}ras e número do registro nos referidos Conselhos dos 

profissionais que realizaram atendimento; dados e assinatura do responsavel técnico da clinica). A 

partir da anélise e aprovação da fatura, Será autorizada a emissão da Nota Fiscal para posterior 

encaminhamento ao setor financeiro e, pc‘:r fim, pagamento do serviço executado. 

5.1.5. As instituições serão reavaliadas ânualmente. ou quando necessário, por profissionais do 

NAS em conjunto com o GAAPE, que e‘mitirfio relatério de avaliação técnica. Anualmente, ou 

quando solicitado, as instituicdes encamil‘wharéo relatérios interdisciplinares de acompanhamento 

dos casos atendidos. ‘ 

5.2. Com exceção da modalidade domiciliar, os servigos serão prestados nas proprias clinicas, 

no horário comercial. ‘ 

5.3. Para a perfeita execugdo dos s‘erviqos, a credenciada deverd disponibilizar de: boa 

iluminação; aeragdo; conforto de salas, com cadeiras e mesas; privacidade; acessibilidade, 

" U a < .- - 
envolvendo: construgdo de rampas, corrimaos e adaptagdes de banheiros para deficientes fisicos; 

materiais, brinquedos e/ou aparelhos Lréprios a cada abordagem profissional, garantindo a 

integralidade e qualidade dos atendimentos. 

5.4. Os procedimentos de transição ‘e finalizagdo do contrato constituem-se do seguinte: a 

clinica deverá apresentar comunicagdo ;escrita com antecedéncia de 60 (sessenta) dias para a 

Credenciante e produzir relatério multipr‘ofissional sobre o caso e evolugdo de cada paciente a ser 

entregue dentro desse mesmo prazo. 

5.5. —A execugdo e controle dos serviçoL contratados serão avaliados pela Contratante, mediante 

supervisão direta ou indireta dos procediimentos realizados. 

5.6. É vedado ao Contratado exigir que o usudrio assine fatura ou guia de atendimento ou 

quaisquer papéis em branco. | 

| 

| 5 
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* RUSRICA o 6. DOS RECURSOS 
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6.1. A interposicdo de recurso referente à habilitagio ou inabilitação de interessados, à 
anulagdo ou revogacdo do credenciamento, observaré o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, 
de 2024 e do art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.  Oprazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de publicagdo da decisão. 
6.3. — Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (trés) dias uteis, sob pena de 
preclusdo; 

6.3.2. o prazo para apresentacdo das razdes recursais será iniciado na data de publicação da 
decisdo. 

6.4.  Osrecursos deverdo ser encaminhados pelo e-mail eames.pae@marinha.mil.br. 

6.5. — O recurso será dirigido & Comissão de Credenciamento, a qual podera reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6.  Osrecursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

6.7.  Orecurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

6.8. — O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://Iicitacoescontratos.marinha.mil.br/contratacoesdiretas e 
https://www.marinha.mi!.br/eames/obtencao/credenciamento. 

7. DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1. O Interessado/Contratado será responsabilizado administrativamente nas seguintes 
hipóteses: 

AL dar causa à inexecug3o parcial do contrato; 

7.1.2, dar causa à inexecucio parcial do contrato que cause grave dano a Administracso, ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 
justificado; 

7:1.5. apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar declaração falsa durante credenciamento ou a execugdo do contrato; 
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7.1.6. fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando; 

7.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

| 
7.1.7.2. induzir deliberadamente a erro r?ojulgamento; 

7.1.8. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

| 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no ar‘t 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.1.10. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela‘comisséo de contratacdo; 

7.1.11. não celebrar o contrato ou não Fentregar a documentação exigida para a contratagéo, 
| 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

7.1.12. recusar-se, sem justificativa, a ªssinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administracgo. 

7.2. Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o 

Contratado estara sujeito as seguintes mu]tas: 

| 
7.2.1. Multa, prevista no art. 156, Il da !_ei nº 14.133, de 2021, será calculada no percentual de 

0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do servico em mora, por dia de atraso até o limite 

de 30 (trinta) dias. ‘ 

| 
7.2.2. Multa, prevista no art. 156, Il da Le‘:i nº 14.133, de 2021, será calculada no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor do serviço em mora, incidente a partir do 312 (trigésimo primeiro) 

dia, nas hipéteses de atraso por periodo superior ao previsto no item acima, limitado em até 60 

(sessenta) dias. 

7.23. As multas acima não impedem que a Administração Publica Federal rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

7.3. O descumprimento das obrigagdes contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, 
| . o 

e/ou das condigBes previstas neste Edital‘sujeitara o Contratado, na forma do disposto no art. 156, 

da Lei nº 14.133, de 2021, s seguintes penalidades: 

7.3.1. Adverténcia; | 

7.3.2. Multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato; ‘ 

7.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administragdo Publica Federal direta e 

indireta, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos; e, 

| 
7.3.4. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou 

indireta de todos os entes federados, p‘elo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) 

| 
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anos. 

7.4.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administragdo Publica poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

7.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude de atos ilicitos praticados. 

7.5. As penalidades serão aplicadas apés regular processo administrativo, em que seja assegurado ao Contratado o contraditdrio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 

7.6. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administragdo Publica Federal ou cobrada judicialmente. 

7.7.  As sanções previstas nos subitens 7.3.1, 7.3.3 e 7.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 7.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo legal. 

7.8. —A aplicação das sangdes previstas neste Edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

8. DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. —“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
8.2. Aimpugnaçãoeo pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: eames.pae@marinha.mil.br. 

8.3. A resposta 3 impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado por meio eletrénico no prazo de até 3 (trés) dias dteis, contado da data de recebimento do pedido. 
8.3.1. Caberé & Comissão de Credenciamento julgar e responder a impugnação no prazo acima estabelecido. 

8.4.  As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnagdo, o edital retificado sers publicado no Portal Nacional de Contratag8es Publicas - PNCP. 
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9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, serd publicado e 

PNCP. 

estard permanentemente disponivel e atualizado no 

10. DO CONTRATO, SUAS ALTERAGOES E L?A RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. A administração poderá convoc:anJ o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocagdo 
| 

pela administracdo, será de 05 (cinco) dias. 

10.4. O prazo de que trata o item 10,3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 

mediante solicitacdo, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administraggo. 

R " | R " 
10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 5 

(cinco) anos contados do primeiro dia útii* subsequente à data de divulgação no PNCP, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Após tal prazo deverá 

A " 1 | 
ser providenciado novo instrumento contratual. 

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderdo ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. No valor da contratagdo estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execugdo do objeto. 

10.9. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado. 

10.10. Incumbira à Contratante providenciar a publicação do ato que autoriza a Inexigibilidade de 

Licitagdo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas - PNCP, bem como do contrato e seus 

aditamentos no prazo de 10 (dez) dia‘s úteis contados da data de sua assinatura, conforme 

previsto no art. 72 paragrafo único e no Árt. 94, 1l da Lei nº 14.133, de 2021. 

| 

10.11. Os contratos poderdo ser rescindidos nos casos de inexecugdo total ou parcial, na 
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* RUBRICA ¢ incidência dos motivos citados no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme abaixo descrifg'Sw‘dz 
10.11.1. Determinado por ato unilateral e motivado da Administração Pública Federal, nos 
seguintes casos: 

10.11.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações ou de prazos. 

10.11.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execugdo ou por autoridade superior. 

10.11.1.3. alteração social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato. 

10.11.1.4. decretação de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado. 

10.11.1.5. caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato. 

10.11.1.6. razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade méxima do órgão ou da 
entidade contratante. 

10.11.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz. 

10.11.2; Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, 
desde que haja conveniéncia para a Administrag&o Publica Federal e não prejudique o tratamento 
dos usudrios do PAE/NAS/EAMES, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

10.11.2.1. Estando em processo de apuragdo de irregularidades na prestação de seus servigos, 
o contratado não poders solicitar a rescisdo, enquanto n3o concluido o processo de apuração. 
10.11.3. Por rescisdo judicial, promovida por parte do contratado, se a Administracdo 
Pública Federal incidir em quaisquer das seguintes hipóteses: 

10.11.3.1. Supressgo, por parte da Administração, de servicos que acarrete modificacdo do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11.3.2. suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (trés) meses. 

10.11.3.3. Repetidas suspensées que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatério de indenizacdo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas; 

10.11.3.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de servigos. 
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10.12. A rescisão administrativa ou am‘\gével devera ser precedida de autorizacdo escrita e 

fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal. 

10.13. A contratante poderd, no curso de processo de apuragdo das hipéteses de rescisão 

administrativa, interromper temporariamente a execugdo dos servigos, observado o limite fixado 

no Subitem 10.11.3.1. | 

10.14. Quando a rescisão ocorrer sem <‘:|ue haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 

prejuizos regularmente comprovados, tendo direito aos pagamentos devidos pela execucdo do 
- " | 

contrato até a data da rescisdo. | 
| 

10.15. A rescisdo unilateral, por ato da Administragdo Publica Federal, acarreta as seguintes 

consequéncias, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital: 

10.15.1. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados a 

Administragdo Publica Federal e das multas aplicadas. 
| 

10.16. É permitido à Administragdo Pública Federal, no caso de recuperagdo judicial ou 

extrajudicial do Contratado, manter o ‘ajuste, podendo assumir o controle de determinadas 

atividades de servicos essenciais. 

10.17. A rescisdo ndo eximira o Contra‘tado das garantias assumidas em relagdo aos servigos 

executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas. 

| 

10.18. A rescisio poderd ainda ser r‘ealizada por ato unilateral do contratado, mediante 

descredenciamento por solicitagdo, ocasido em que gerara efeitos a partir de 30 (trinta) dias do 

protocolo do pedido. 

11. DO PRECO E SUA ATUALIZACAO 

11.1. Os servigos serdo remunerados co‘m base nos valores estabelecidos no Anexo E. 

11.2. É vedado ao contratado cobrar cfliretamente do usuário qualquer importância a título de 

taxas, honorários ou serviços prestados, 

abrangidos por este Edital. 

inclusive depósitos prévios, pela prestação dos serviços 

11.3. A qualquer momento, desde que acordado pelas partes, poderão ser estabelecidos novos 

pacotes de prestação de serviços com a ‘condigéo de que os valores individuais dos itens inclusos 

em cada pacote correspondem aos valores estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

11.3.1. Caso seja estabelecido um novo pacote, este sera automaticamente estendido aos demais 
] 

credenciados. | 
| 

11.4. Os pregos inicialmente contratadci:s são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a 

partir da data de publicação do aviso qe Edital de Credenciamento no Diário Oficial da União, 

conforme os artigos 22 e 32 da Lei nº 10.192/2021. 

11.5. Após o interregno de um ano, e iindependentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a ap!icação, pelo contratante, do indice IGPM, exclusivamente 
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* . RUSRIC para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagard ao contratado a importéncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
11.8. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.9. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadol(s) pela legislação então em vigor. 

11.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

12.1.2. Receber o servico no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado. 

12.1.4. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e Pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execução do servico, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Edital e Seus anexos. 
12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Edital e SEus anexos. 
12.1.7. Cientificar o órgão de representacdo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas 3 execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execucio do ajuste. 
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12.1.8.1. A Administragdo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

12.1.9. Responder eventuais pedidos d? reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo méximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.10. Comunicar o Contratado na hipé;tese de posterior alteração do projeto pela Contratante, 

no caso do art. 93, §22, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.11. A Administragio não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. | 

12.2. São obrigações da Contratada: 

12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despes‘ s decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto. 

12.2.2. Indicar formalmente a Admínistr?ção Publica Federal o preposto e/ou responsével para 

representd-lo na execugdo do contrato. | 

12.2.2.1. A indicagdo ou a manutenção r%o preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. | 
| 

12.2.3. Atender às determinages regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
| 

12.2.4. Alocar os empregados necessa’rio;s, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, 

com habilitagdo e conhecimento adequafijos, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a Iegisláção de regência. 

12.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e qanos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

à | s ; 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

; : | s R 
pagamentos devidos ou da garantia, ca‘so exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; | 

= PE ol P . % 

12.2.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artig0148 paragrafo Unico, da Lei nº 14.133, de 2021. 

rificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o Contratado deverd entregar ao setor responsével pela fiscalização do 

12.2.7.Quando não for possivel a v 
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-~ contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestacdo dos servigos, os seguintes documenitos:, ,, 1 > 1) prova de regularidade relativa 3 Seguridade Social; 2) certidso conjunta relativa aos tributos — federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

12.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convencio, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributérias e as demais previstas em legislacio 
especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade à Contratante. 
12.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia que se verifique durante a execugdo dos servigos. 

12.2.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do servigo. 

12.2.11.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas. 
12.2.12.  Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinaces dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e 
nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 

12.2.13.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anilise e aprovagdo, quaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do Plano Terapéutico ou instrumento congénere. 

12.2.14. N&o permitir a utilizagdio de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.2.15.  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificagdo na contratagdo direta. 

12.2.16.  Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

12.2.17.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
parégrafo único). 

12.2.18.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato. 
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12.2.19.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas aplicáveis do Contratante. ‘ 

” " | 
13. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto no% art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

13.4. Serárealizado o descredenciament?o quando houver: 

13.4.1. pedido formalizado pelo Credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias; 

13.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

13.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

13.4.4.sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

13.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventtfais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes. | 
| 

13.6. Nas hipóteses previstas nos subit;ens 13.4.2 e 13.4.3, além do descredenciamento, devera 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, para possivel 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

13.7. Se houver a efetiva prestaçao de‘servu;os os pagamentos serão realizados normalmente, 

até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

13.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 

14. DO PRAZO DE VIGENCIA DO EDITAL 

14.1. O presente edital terd prazoi de vigéncia intederminado, a contar da data de sua 

publicação no Portal Nacional de Contrat?ções Públicas — PNCP. 

14.1.1. — Poderá haver o credenciam:ento de interessados enquanto aberto o prazo de 

credenciamento, desde que atendidos os requisitos deste Edital. 
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15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-3 o dia do inicio e incluir-se-3 o do vencimento. Só se iniciam e vencem 0s prazos em dias de expediente na Administrac3o. 

15.2. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importard o afastamento do interessado, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

15.3. Em caso de divergéncia entre disposicées deste Edital e de Seus anexos ou demais peças que comp&em o processo, prevalecerd as deste Edital. 

15.4. Os casos omissos serão resolvidos, pela Autoridade Competente, com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.878, de 2024 e nas demais Leis, Decretos, Portarias e Instruções Normativas a que este instrumento de convocação se encontra subordinado. 

15.5. O Edital e seus anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagbes Publicas (PNCP) e enderegos — eletrônico https://Iicitacoescontratos.marínha.mil.br /contratacoesdiretas e https://www.marínha.míl.br/eames/obtencao/credenciamento. 
15.6. As dúvidas referentes ao Edital poderão ser formuladas e encaminhadas para endereço eletrônico eames.pae@marinha.mil.br. 

Vila Velha, ES, 43 de fevereiro de 2025. 

FAn i ] c% RICARDO RUSSIO?CARVALHAES 
Capitão de Fragata 

Ordenador de Despesa 
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